
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.349  49Segunda-feira, 03 DE ABRIL DE 2023

PORTARIA: 747/2023 
Objetivo: Realizar atendimento na ULSA, vigilância em propriedades ru-
rais de maior risco (PEEFA, PECRH, PECEBT, EETs, PESS), vigilância em 
propriedades de risco aleatório, inspeção de pata e boca, fiscalização em 
revendas para renovação de licença.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 
145/149.Origem: GOIANÉSIA DO PARÁ/PA Destino:  JACUNDÁ /PA Servi-
dor: RG0179184520014 / RONILSO DE SOUSA DA SILVA (FISCAL ESTADU-
AL AGROPECUÁRIO - MÉDICO VETERINÁRIO) / 4,5 DIÁRIAS / 27/03/2023 
a 31/03/2023.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 921457
PORTARIA: 744/2023 

Objetivo: Auxiliar o FEA, na fiscalização e vistoria em 12 revendas agro-
pecuárias no município de Uruará, com emissão de parecer técnico para 
renovação de licença.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Ori-
gem: ALTAMIRA/PA Destino: URUARÁ/PA Servidor: 5868211 / RUBENS 
SANTOS DE MORAIS (TÉCNICO AGRÍCOLA) / 2,5 DIÁRIAS / 30/03/2023 a 
01/04/2023.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 921450
PORTARIA: 745/2023 

Objetivo: Capacitação sobre Plano de Vigilância Baseada em Risco para Fe-
bre Aftosa.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: BELÉM/
PA Destino: PORTO VELHO/RO Servidor: 57198212/ ANA PAULA VILHENA 
BECKMAN PINHO (GERENTE) / 5,5 DIÁRIAS / 02/04/2023 a 07/04/2023.
Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 921453
PORTARIA: 743/2023 

Objetivo: Capacitação sobre Plano de Vigilância Baseada em Risco para 
Febre Aftosa.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149. Origem: BE-
LÉM/PA Destino: PORTO VELHO/RO Servidor: 55588125 / JOYLSON BEN-
TES CANTO (GERENTE) / 5,5 DIÁRIAS / 02/04/2023 a 07/04/2023.Orde-
nador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 921446
PORTARIA: 755/2023 

Objetivo: Conduzir os André Luiz Bizerra e Kleber de Oliveira com o ob-
jetivo de realizar as devidas deligências e proceder com o recolhimen-
to dos depoimentos necessários.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 
145/149. Origem: BELÉM/PA Destino: ABAETETUBA, CAMETÁ/PA Servidor: 
57223235 / HEROND DE SOUZA PONTES (MOTORISTA) / 5,5 DIÁRIAS / 
03/04/2023 a 08/04/2023.Ordenador: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MA-
CEDO.

Protocolo: 921500
PORTARIA: 756/2023 

Objetivo: Realizar supervisão e inspeção em estabelecimentos processa-
dores de derivados da Mandioca e Polpa de Fruta.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94 Art. 145/149.Origem: BELÉM/PA Destino: ACARÁ, CONCÓRDIA 
DO PARÁ, TOMÉ-AÇU/PA Servidor: 05114640 / ELIELSON GOMES MAIA 
(ENGENHEIRO AGRÔNOMO) / 3,5 DIÁRIAS / 03/04/2023 a 06/04/2023.
Ordenador: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO.

Protocolo: 921505
PORTARIA: 757/2023 

Objetivo: Realizar vigilância ativa e atualização cadastral em 10 granjas 
avícolas nos municípios.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.
Origem: SANTA IZABEL DO PARÁ/PA Destino: ACARÁ, ANANINDEUA, BE-
NEVIDES, BUJARU/PA Servidor: 55586087 / ANTONIEL BRITO FERREIRA 
(AGENTE DE DEFESA AGROPECUÁRIA) / 3,5 DIÁRIAS / 20/03/2023 a 
23/03/2023.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 921518
PORTARIA: 763/2023 

Objetivo: Realizas o cumprimento de metas estipuladas pelo MAPA e ADE-
PARA referente aos Programas Sanitários de Defesa Animal no município.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: REDENÇÃO/PA 
Destino: SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA Servidor: 54187010 / IZO-
MAR DE JESUS ALVES CALDAS (AUXILIAR DE CAMPO) / 4,5 DIÁRIAS / 
20/03/2023 a 24/03/2023.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 921624
PORTARIA: 778/2023 

Objetivo: Conduzir as FEAs que irão visitar 02 (dois) estabelecimentos de 
beneficiamento de leite registrados no SIE/PA no município.Fundamento 
Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: BELÉM/PA Destino: SÃO DO-
MINGOS DO ARAGUAIA/PA Servidor: 57232250/ WILLIAM CÉSAR SOARES 
LOBATO (MOTORISTA) / 3,5 DIÁRIAS / 03/04/2023 a 06/04/2023.Ordena-
dor: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 921797
PORTARIA Nº775/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023– ADEPARÁ. 

Dispõe sobre a necessidade de decisão motivada da autoridade competente 
para prosseguimento de processos licitatórios, que se encontram na fase 
interna, para permanecerem sobre a égide das Leis nº 8.666/1993, 
Lei Federal nº 10.520/2002, e pelos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 
12.462/2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços. O 
DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ - ADEPARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no DECRETO ESTADUAL Nº 2.939, DE 10 DE MARÇO DE 2023. 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 2.939, de 10 de março de 2023 
e nº 2.940, de 10 de março de 2023, que dispõem sobre a estruturação 
de processos de aquisição de bens e serviços de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 
estadual direta, autárquica e fundacional; e a alteração no Decreto 
Estadual nº 2.940, de 10 de março de 2023, que dispõe sobre a licitação 
pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO que todos os processos de contratação a serem 
demandados ou em andamento até 31 de março de 2023, devem conter 
instrução quanto a escolha de sua norma motivada para o uso da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e pelos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, 
bem como na forma disciplinada pelo Decreto Estadual nº 534, de 4 de 
fevereiro de 2020. 
RESOLVE:
 I – DETERMINAR que os processos que se encontram na fase interna, 
protocolados sob os nºs 2022/600774, 2022/1161770, 2022/741497, 
2023/125269, 2023/2050639, 2023/2012918, 2023/2028690, 
2023/2050723, 2023/2028136 e 2021/1140330 iniciados conforme os 
procedimentos regidos pelas Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002, e pelos 
arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462/2011, inclusive os derivados 
do sistema de registro de preços, bem como na forma disciplinada pelo 
Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 2020; que os mesmos 
prosseguirão regidos pelas referidas normas. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se 
Belém, 31 de março de 2023.
 JAMIR PARAGUASSU JUNIOR MACEDO - Diretor Geral – ADEPARA

Protocolo: 922011

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0224/2023 – 31/03/2023
O PRESIDENTE DA EMATER-PARA, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, RESOLVE:
T R A N S F E R I R, a contar de 01/04/2023, o Extensionista Rural-I, - Engº
-Agrônomo PAULO AUGUSTO LOBATO DA SILVA - Matricula nº 5533958/2, 
do Escritório Central/DITEC, para exercer suas Funções no Escritório Local 
de Belém/Escritório Regional das Ilhas.
JONIEL VIEIRA DE ABREU – Presidente

Protocolo: 921613

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 0226/2023 – 31/03/2023
O PRESIDENTE DA EMATER-PARA, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, RESOLVE:
N O M E A R, a contar da data da assinatura do contrato, Auxiliar de Admi-
nistração – GIZELA CARLA RAIOL FURTADO DRAGO (Titular) - Matricula nº 
57175852/ 1 e a Técnica de Planejamento - SIMONE NAZARE DA ROCHA 
TRINDADE – Matricula nº 55585681/ 1 (Suplente), para, na qualidade de 
Fiscal de Contrato, acompanhar a execução do contrato nº 042/2022. Ce-
lebrado entre a EMATER-PARÁ e a Empresa AUDIOMEC AUDITORES INDE-
PENDENTES S/S, constitui objeto do contrato é a contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de serviço de Auditoria de balanço patrimonial 
e demais demonstrações contábeis referentes ao exercício 2022 encerrado 
em 31/12/2022, nas condições estabelecidas no Edital. Este contrato será 
regido pelo disposto na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto nº877 
e 878, de 31 de março de 2008, no que couber a Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, e demais Legislações aplicáveis ao assunto (PAE: 
2022/1124952).
JONIEL VIEIRA DE ABREU – Presidente

Protocolo: 921910
..

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

REMOÇÃO DE SERVIDOR
PORTARIA Nº 00548/2023-DGAF/SEMAS, DE 31/03/2023

I – REMOVER, a contar de 03/04/2023, a servidora EVANDRA PRISCILLA 
SOUZA DA SILVA VILACOERT, matrícula n° 57213744/2, ocupante do car-
go de Assistente de Infraestrutura, lotada na Diretoria de Planejamento Es-
tratégico e Projetos Corporativos - DPC, para a Diretoria de Licenciamento 
Ambiental – DLA.
Processo: 2023/349506
LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira

Protocolo: 921952


